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INDICAÇÃO





				
		
																			





           					O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0036 – Programa de Fiscalização, Vigilância e Postura, Ação 2172: Fiscalização direta efetiva, assegurar o cumprimento das Leis, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a instalação de Placa indicando “Proibido Jogar Lixo”, na Rua Sílvio Legnani, ao lado do número 166, entre as Ruas Saul Ferreira Caldas e Airton Albuquerque - Jardim Francisco Ferreira Albuquerque.


					
        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 03, de maio, de 2020.
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